








































acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtório
Fator DI com I (oito) casas decimais, com arredondamento;

(iv) o fator resultante da expressão: Fator DI x Fator Spread deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;

(v) para a aplicação de "DIr" será sempre considerado aTaxaDI divulgada no 5o (quinto)
pia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo dos Juros
Remuneratórios no dia 15, aTaxa DI considerada será a publicada no dia 10 pela 83,
pressupondo-se que tanto os dias 10, 11,12,13,14 e l5 são Dias úteis);

(vi) O primeiro pagamento de Juros Remuneratórios referente às Séries 163o,l64u e l65u
será em 2111112019, sendo que no vencimento de 2211012019 os Juros
Remuneratórios apurados serão incorporados ao saldo devedor dos CRL

5.2. Cálculo da Amortizacão Mensal: Amortizaçáo do saldo do Valor Nominal Unitário dos
CRI ocorrerá conforme o cronograma disposto no Anexo II. O cálculo da amorti zaçäo do saldo
do Valor Nominal Unitário dos CRI serârcalizado da seguinte forma:

AAí. =VNb x TAi
Onde:

AAi: Valor unitário da i-ésima parcela de amofüzação, calculado com I (oito) casas
decimais, sem arredondamento.

VNb: Conforme defrnido anteriormente.
TAi: Taxa da i-ésima parcela de amortização, informada com 4 (quatro) casas

decimais, conforme os percentuais informados na coluna "Taxa de
Amortização - TAi" dos CRI, nos termos estabelecidos nas tabelas constante
do Anexo II deste termo.

Pi.=AAí*l
Onde:

Pi: Valor da i-ésima parcela bruta dos CRI
Conforme definido anteriormente.
Conforme definido anteriormente.

AAi:

5.4. O atraso no pagamento de qualquer importância devida pela DEVEDORA, inclusive na
hipótese de declaração de Vencimento Antecipado, seja referente ao valor principal dos CRI,
seja referente aos encargos previstos, sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, implicarânas
obrigações da DEVEDORA de pagar à SECURTTIZADORA, conforme aplicável:

i) juros de mora à taxa de lo/o(um por cento) ao mês ou fração de mês, conforme o caso; 1
ii) multa não compensatória de 2o/o (dois por cento) incidente sobre o montante do débito
apurado, incluídos os encargos acima; e
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5.3. O cálculo da parcela bruta dos Czu (PMT) será da seguinte forma:
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